
[image: image1.png]



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA
	PAUTA DA 5ª REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

16 e 17 de março de 2004 – Local: Centro de Treinamento do IBAMA, sala 611 - Brasília/DF

Início: 09h30


1. Abertura pelo Presidente da Câmara Técnica.

2. Ordem do dia

Dia 16/03/04

2.1) Apresentação da análise da Dra. Vanesca B. Prestes (ANAMMA Nacional) relativa à ação de inconstitucionalidade da Resolução CONAMA nº 335, que dispõe sobre licenciamento ambiental de Cemitérios.

2.2)  Apresentação da resposta da CONJUR relativa à ação de inconstitucionalidade da Resolução CONAMA nº 335, que dispõe sobre licenciamento ambiental de Cemitérios.

Proposta de resolução:

2.2) Processo nº 02000.002157/2002-75 - Licenciamento Ambiental do Setor Transporte - Modal ferroviário.

Interessado: Ministério dos Transportes.

Coordenadora do GT: Ieda Maria Neiva Rizzo

Proposta analisada na 3a CTAJ em 3 e 4.09.03, que decidiu realizar reunião conjunta com a Câmara Técnica de Atividades Minerárias, Energéticas e de Infra-Estrutura para discutir as alterações sugeridas pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.

Moções a serem analisadas:

2.3) Processo nº 02000.001648/2002-07 – Assunto: Proposta de Moção solicitando ao Conselho Estadual do Meio Ambiente do Estado do Ceará – COEMA/CE, a adequação da Resolução COEMA nº 02, de 27 de março de 2002, que dispõe sobre carcinicultura, às normas federais de acordo com o Parecer CONJUR/MMA nº 226/2003. 

Procedência: 69a Reunião Ordinária do CONAMA.

A proposta foi convertida em proposta de recomendação e foi inserido no processo parecer apresentado pelo representante do governo do Estado do CEARÁ.

Processo distribuído ao PLANETA VERDE, por deliberação da CTAJ, para apreciação da matéria em conjunto com o ítem 2.6 desta pauta.

Relatoria: Representante da Associação Civil indicada Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

2.4) Processo n( 02000.002324/2003-69. Assunto: Proposta de Moção que dispõe sobre a transposição do Rio São Francisco e a transposição do Rio Tocantins. 

Interessado: 70a Reunião Ordinária do CONAMA.

Proposta rejeitada pela CT de Atividades Minerárias, Energéticas e de Infra-estrutura, 2ª Reunião, em 22 de agosto de 2003, e aprovada na 2ª reunião da CT de Biodiversidade, Fauna e Recursos Pesqueiros, realizada em 17 de outubro de 2003.

Matéria não analisada em virtude da ausência do processo, que se encontrava na data da reunião em análise na SBF/MMA.

Proponente da matéria: Representante das Entidades Ambientalistas da Região Nordeste - ASPOAN

2.5) Processo nº 02000.002323/2003-14. Assunto: Proposta de Moção solicitando Audiência Pública no local para estudo da paralisação da atividade de carcinicultura no município de Acaraú – CE, diante da degradação evidenciada, como caso representativo do quadro de degradação ambiental crescente nas áreas de manguezais e outros ecossistemas costeiros.

Interessado: ASPOAN

Processo distribuído ao PLANETA VERDE, por deliberação da CTAJ, para apreciação da matéria em conjunto com o ítem 2.4 desta pauta.

Relatoria: Representante da Associação Civil indicada Instituto “O Direito por um Planeta Verde”

2.6) Processo nº 02000.002714/2003-39. Assunto: Proposta de Moção solicitando criação e instalação de Conselho Estadual de Meio Ambiente nos Estados do Rio de Janeiro e do Amazonas.

Interessado: Entidades Ambientalistas da Região Nordeste - FURPA

Proposta de Moção. Apresentada na 71ª Reunião Ordinária do CONAMA, em 25.10.2003.
Processo distribuído ao ISA, por deliberação da CTAJ, para apreciação da matéria.

Relatoria: Representante das Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional - ISA

2.7) Processos de multas:

ANEXO I – Processos de multas analisados, relatados e homologados de acordo com a Resolução CONAMA nº24/96, na 1ª Reunião da CTAJ, realizada em 11 de junho de 2003 (8 processos – 2 pendentes).

ANEXO II – Processos de multas distribuídos na 1ª Reunião, de 11 de junho de 2003, aos membros da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos para análise. (28 processos – 6 pendentes).

ANEXO III – Processos de multas aplicadas pelo Ibama, distribuídos entre os membros da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos para análise, conforme deliberado na 3ª Reunião, de 3 e 4 de setembro de 2003, para posterior  homologação (20 processos – 12 pendentes).

ANEXO IV – Processos de multas aplicadas pelo Ibama a serem distríbuídos entre os membros da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos para análise (13 processos).

Dia 17/03/04

Proposta de resolução:

2.8) Processo nº 02000.002378/2002-43 – Revisão da Resolução 020/86 - estabelecer a classificação das águas, doces, salobras e salinas do Território Nacional.

Interessado: Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental – ABES.

Procedência: 4ª CT de Controle e Qualidade Ambiental.

Coordenador do GT: Roberto Monteiro – Conselheiro Honorário.

Proposta de Resolução aprovada na 4a Reunião da Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental, realizada em 14 de outubro de 2003. 
Aprovado pedido de vista apresentado pelo ISA na 4ªReunião da CTAJ.

Recebida análise do ISA e do Gov Bahia/ disponibilizadas na página do CONAMA em 14/01/04.

Relatoria: Representantes das Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional – ISA e do Governo do Estado da Bahia para apresentação dos pareceres se assim for necessário.

3. Assuntos Gerais. 

4. Encerramento.

_1047215905

